
                          
 
 

 

REQUERIMENTO Nº          /2020 

  Requeiro à Mesa, depois de ouvido o Plenário e cumpridas as 

formalidades regimentais, seja feito um veemente apelo à senhora Raquel Lyra, 

Prefeita do Município, extensivo ao senhor Rodrigo Miranda Tabosa de Assis, 

Secretária de Obras e ao senhor Bruno de França Bezerra dos Santos, Secretário 

de Sustentabilidade e Desenvolvimento Rural, no sentido de viabilizarem a 

CONSTRUÇÃO DE UMA PASSAGEM MOLHADA SOBRE O RIO QUE 

ATRAVESSA A VIA QUE DÁ ACESSO AO CEMITÉRIO DE VOLTA 

GRANDE NO SÍTIO CALDEIRÃO, 2º DISTRITO DA ZONA RURAL DO 

MUNICÍPIO DE CARUARU, ESTADO DE PERNAMBUCO.  

JUSTIFICATIVA 

  Os moradores da localidade supracitada, há muito que sofrem com a 

falta de uma passagem molhada sobre o rio que dá acesso ao cemitério.  

  Na ocorrência do aumento de volume d’água em decorrência das 

cheias, as pessoas que lá residem ficam impossibilitadas de sepultarem seus entes 

queridos próximos das suas residências, ou seja, as pessoas deixam de enterrar os 

parentes e amigos que falecem, devido a correnteza do rio. Tal situação urge um 

olhar solidário do Poder Público local, pois, como se não bastasse a dor da perda, 

o/a enlutado(a) tem também que amargar um grande transtorno, como gastos no 

translado, quando existe um sepulcrário no entorno da comunidade.  

  Dessa forma, imperioso que o Poder Executivo seja sensível ao pleito 

ora apresentado, e construa a passagem molhada na via que dá acesso ao 

Cemitério de Volta Grande, porque assim fazendo, está prestando um relevante 

serviço para aquela comunidade que se sentirá prestigiada ao atendimento de uma 

reinvindicação que vem de longo tempo. 

Caruaru, Sala das Sessões, 18 de junho de 2020. 
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